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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
CÉDULA  DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  TÍTULO  SEM 
FORÇA  EXECUTIVA.   PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO 
EXECUTIVA E DE COBRANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL 
DE CINCO ANOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 206, § 5º, I, DO 
CÓDIGO  CIVIL.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DESTE 
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  SEGUIMENTO 
NEGADO. 

A ação monitória fundada em título de crédito prescrito está 
subordinada ao prazo prescricional de cinco anos previsto no 
Art. 206, § 5º, I, do Código Civil. (Precedentes do STJ).

"(...)  o  prazo  prescricional  para  a  cobrança  de  título  de 
crédito  que  perdeu  a  eficácia  de  título  executivo  é  aquele 
previsto no artigo 206, § 5º, inciso I, do Código Civil." (AgRg 
no  AREsp  259939/SE,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 01/03/2013.”

Vistos, etc. 
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Trata-se  de  Apelação  Cível  desafiando  sentença,  fls.  42/44 
que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança aviada pelo Banco do Nordeste do 
Brasil  em desfavor da  Associação Comunitária de Artesanato e CosturaAssociação Comunitária de Artesanato e Costura, julgou 
improcedente o pedido, face à prescrição do título, nos termos do art. 269, inciso 
IV, do CPC, de ofício, a teor do que dispõe o art. 219 § 5º do mesmo Código. 

Inconformado  com  o  teor  do  édito  judicial,  o  banco 
recorrente,  fls.  46/58,  sustenta  que  ultrapassado  o  prazo  de  3  (três)  anos  do 
vencimento do título executivo não mais se poderia propor ação de execução, mas 
ação de cobrança no prazo decenal, invocando, para tanto, o prazo de prescrição 
dos direitos pessoais, incidindo, no caso, o art. 205 do Código Civil. 

Diante deste cenário, requer o provimento do recurso para 
anular  a  sentença  de  primeiro  grau,  declarando  a  inexistência  de  prescrição  e 
remetendo os autos ao  Juízo de origem para processamento e julgamento do feito. 

Contrarrazões,  fls.  69/70,  requerendo  o  desprovimento  do 
recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  76/77, 
opinando pelo indeferimento do recurso, nos termos do art. 557 caput do CPC.   

É o relatório.

D E C I D O

O Banco do Nordeste do Brasil propôs Ação de Cobrança em 
desfavor da  Associação Comunitária de Artesanato e CosturaAssociação Comunitária de Artesanato e Costura, com fundamento com fundamento  
em  em  Cédula de Crédito Industrial, prefixo PIN 01/94/0001-01-X, vencimento final 
em 15 de setembro de 2002 e valor nominal de R$ 15.327,00 (quinze mil, trezentos 
e vinte e sete reais). 

Diante  da  inadimplência  da  promovida,  a  instituição 
financeira  buscou  a  reparação  pecuniária  correspondente  no  montante  de  R$ 
15.112,38  (quinze  mil,  cento  e  doze  reais  e  trinta  e  oito  centavos)  referente  à 
simples  diferença  entre  o  valor  nominal  liberado  e  os  valores  nominais 
eventualmente pagos. 

O  magistrado  sentenciante  julgou  improcedente  o  pedido, 
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com base  no  art.  269,  inciso  IV,  do Código de  Processo  Civil,  reconhecendo a 
prescrição do direito do autor,  de ofício,  com esteio o art.  219 § 5º  do mesmo 
Código.  

A  insurgência  do  apelante  resume-se  à  inocorrência  da 
prescrição quinquenal, arguindo que, no caso, incide o prazo de prescrição dos 
direitos pessoais, conforme dispõe o art. 205 do Código Civil. 

Pois bem.

O STJ, ao cuidar de cédula de crédito industrial entendeu que 
o credor, nos termos do art. 206, § 5°, I, do Código Civil, possui 5 (cinco)  anos para 
cobrar a dívida, em sede da competente ação de cobrança, vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO. 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.  CÉDULA 
DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  PERDA  DA  FORÇA 
EXECUTIVA.  PRESCRIÇÃO. SÚMULA  Nº  83.  1.  -  Não 
examinada  a  matéria  objeto  do  Recurso  Especial  pela 
instância  a  quo,  mesmo com a  oposição  dos  embargos  de 
declaração, incide o Enunciado nº 211 da Súmula do Superior 
Tribunal de justiça. 2. - A jurisprudência da corte se firmou 
no sentido de que prescreve em 5 (cinco) anos (art. 206, § 5º, 
I, do Código Civil) a ação  de cobrança  de dívida fundada 
em título de crédito sem força executiva. Súmula nº 83/STJ. 
3. - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg-AREsp 5.386;  
Proc.  2011/0052584-0;  MT;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Sidnei  
Beneti; DJE 05/09/2013; Pág. 453)  

Diferente  não  é  o  entendimentos  deste  egrégio  Tribunal 
Justiça: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CÉDULA DE 
CRÉDITO  INDUSTRIAL. PREJUDICIAL  DE MÉRITO. 1) 
Prescrição.  Acolhimento.  Reconhecimento  da  prescrição 
quinquenal. Aplicação do art. 206, § 5º, I, do Código Civil. 
Manejo da ação após nove anos do vencimento da  cédula 
de  crédito rural. Manutenção da sentença. Desprovimento 
do  recurso. (TJPB;  AC  0000093-04.2012.815.0501;  Terceira  
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  
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Albuquerque; DJPB 24/02/2014; Pág. 15)  

APELAÇÃO CÍVEL. Ação  de cobrança.  Cédula  de  crédito 
industrial.  Regra  de  transição.  Termo inicial.  Entrada  em 
vigor  do  novo  Código  Civil.  Prescrição  quinquenal 
reconhecida  pelo  juízo.  Manutenção  do  decisório. 
Desprovimento  do  recurso  apelatório.  -  o  prazo 
prescricional para cobrança de dívida decorrente de cédula 
de  crédito  industrial, por meio  de cobrança, é  de 5 (cinco) 
anos,  no  caso,  contados  da  entrada  em  vigor  do  novo 
Código  Civil. -  de  acordo  com  a  norma  de  transição 
estabelecida no art.  2028 do Código Civil  atual,  não tendo 
transcorrido mais da metade do prazo prescricional previsto 
na Lei anterior,  aplica-se ao caso em análise o disposto no 
artigo  206,  §  5º,  I,  do  mesmo  diploma  legal.  (TJPB;  AC 
001.2012.005039-6/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 21/06/2013; Pág. 15)

O egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Maranhão  também já  se 
pronunciou:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CÉDULA DE 
CRÉDITO INDUSTRIAL. PRESCRIÇÃO. ART. 206, § 5º, I, 
DO  CÓDIGO  CIVIL.  OCORRÊNCIA.  I.  o  prazo 
prescricional para cobrança de divida decorrente de cédula 
de  crédito  industrial,  por  meio  de  ação  monitória  ou 
cobrança, é quinquenal e tem termo inicial a partir da data 
de  prescrição  da  ação  executiva. II.  Apelo  conhecido  e 
improvido. (TJMA; Rec 22081/2012; Ac. 126287/2013; Primeira  
Câmara  Cível;  Relª  Desª  Raimunda  Santos  Bezerra;  Julg.  
07/03/2013; DJEMA 20/03/2013)  

No caso, o vencimento da cédula de crédito industrial  estava 
previsto para a data de 15/09/2002, de forma que o autor teria o prazo de 5 (cinco) 
anos, ou seja, até a data de 15/09/2007 para cobrar a cédula de crédito industrial em 
ação ordinária.  

Assim,  considerando  que  a  ação  de  cobrança  apenas  foi 
ajuizada na data de  24/08/2011,  fls. 02, a presente ação de cobrança se encontra 
irremediavelmente prescrita. 
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Portanto,  verifico  que a  decisão guerreada bem aplicou os 
fatos e sopesou o direito, não merecendo qualquer reparo.

Com  estas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO  APELATÓRIO,  com  fundamento  no  art.  557,  caput  do  CPC, 
mantendo inalterada a sentença de 1º grau. 

Publique-se. Intimem-se. 

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 13  de novembro de 2014.

Dr. Marcos Coelho de Salles
Juiz Convocado/ Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-23.2011.815.01810001031-23.2011.815.0181         55


